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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 348/25, DE 07 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) JOSÉLLY 
CABRAL FERREIRA JAZBIK, sob a matrícula nº 4328-1, 
ocupante do cargo efetivo de Auditor Fiscal, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe A, Padrão IV, para a Classe B, Padrão 
I, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.20062-6 de 
18/06/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 07 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 349/25, DE 07 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
LUCIANA ANNIBAL FERNANDES MAGALHÃES, sob a 
matrícula nº 3415-0, ocupante do cargo efetivo de Auditor 
Fiscal, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão 
I, para a Classe B, Padrão II, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.19157-1 de 28/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 07 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 359/25, DE 07 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
LUCIANA PINTO MAGALHÃES ESTEVES, sob a matrícula 
nº 2621-2, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão III, para a 
Classe B, Padrão IV, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.19563-1 de 05/06/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Miracema, 07 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 360/25, DE 07 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) EMILIANA 
CONSTÂNCIO DA ROCHA, sob a matrícula nº 2650-6, 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental 
I, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Nível 3, para a 
Classe C, Nível 4, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.14879-3 de 10/02/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 07 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 361/25, DE 08 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) GABRIEL 
GONÇALVES RIBEIRO, sob a matrícula nº 7175-7, ocupante 
do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental II, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe B, Nível 2, para a 
Classe C, Nível 3, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.16747-7 de 27/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 362/25, DE 08 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) JULIANA 
DE FREITAS BARBOSA PEREIRA, sob a matrícula nº 7159-
5, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe A, Nível 1, para a 
Classe C, Nível 3, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.17919-4 de 29/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire



Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 363/25, DE 08 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
JOSÉ JORGE ROSA BORGES, sob a matrícula nº 2054-0, 
ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão IV, para 
a Classe B, Padrão V, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.16706-4 de 26/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 364/25, DE 08 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
EVANDRO SILVA DOS SANTOS, sob a matrícula nº 1847-3, 
ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços/
Util, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão 
IV, para a Classe B, Padrão V, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.16833-0 de 28/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 365/25, DE 08 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
VALDEMIR FERREIRA FINAMOR, sob a matrícula nº 2051-
6, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços/
Util, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão 
IV, para a Classe B, Padrão V, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.19754-8 de 10/06/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 366/25, DE 08 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
FAGNER DOS SANTOS MODESTO, sob a matrícula nº 

3428-2, ocupante do cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, 
do símbolo padrão de vencimentos Segunda Classe, Padrão 
I, para a Segunda Classe, Padrão II, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.18527-3 de 14/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 367/25, DE 09 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) GISELE 
CRUZ MONTEIRO, sob a matrícula nº 4493-8, ocupante 
do cargo efetivo de Nutricionista, do símbolo padrão de 
vencimentos Classe A, Padrão IV, para a Classe A, Padrão V, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.19450-5 de 
04/06/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 09 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 368/25, DE 09 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º – DESIGNAR o servidor Valcir Gonçalves, matrícula 
nº 4119-0, como fi scal de acompanhamento da execução e 
fi scalização contratual, referente ao Contrato Administrativo 
307/2025, decorrente do Processo Administrativo nº 
2025.17227-8, cujo objeto é Contratação de Serviços de Coleta 
de Resíduos Sólidos Urbanos no Município de Miracema/RJ. 
Contrato Administrativo 307/2025 
Gestor do Contrato: William Lugão De Souza 

Ata / Contrato Vigência Fornecedor

Contrato Administrativo 307/2025 10/06/2025 a 10/07/2026 VERSA AMBIENTAL LTDA

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 10/06/2025. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 10 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire 
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 377 DE 21 DE JULHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria Nº 448 de 23 de agosto de 
2021.
Art. 2º - NOMEAR, em conformidade com a Lei Nº 2.222, 05 
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de junho de 2025, os membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, abaixo listados:

I. Representantes do Poder Público:
A) Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- Willian Lugão de Souza
- Débora Ferreira Magdaleno
B) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário
- Aimoré da Silva Almeida
- Bárbara Ribeiro Duarte
C) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
- Geraldo Tavares André Neto
- Rodolfo Benedito Nepomuceno
D) Secretaria Municipal de Saúde
- Helen Germino Calor
- Juliana Ribeiro Fraga
E) Secretaria Municipal de Educação
- Amanda Bersacula de Azevedo
- Carlos Armando de Azevedo
F) Secretaria Municipal de Fazenda
- Andreza Poeys Reis de Gouvea
- Gutemberg Galoni Almeida
G) Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública
- Luis Godoy Neto
- Alexsandro Ribeiro da Silva

II. Representantes da Sociedade Civil:
A) AMINATURE
- Celeste Alzira Scramingnon 
- André Henrrique Gamacho Pereira
B) APROISO
- Lia Márcia de Paula Bruno
- Luís Américo Derossi
C) FAMMIRA
- Harley Oliveira da Silva
- Vitor Gonçalves de Andrade
D) Lions Clube de Miracema
- Sebastião Augusto Saderlla
- Tamara Reis Tostes
E) Sindicato Rural
- Heloísio Amorim Machado Júnior
- Luiz Fernando Botelho de Amorim Machado
F) ASSECORJ
- Mártih Eiras Scot
- Joaquim Antunes Pereira Junior
G) Associação dos Produtores Rurais da Santa Maria
- Pedro Hermany Tostes
- Fábia Cristina Felix Silva e Silva

III. Representantes convidados:
A) Defesa Agropecuário do Estado do Rio de Janeiro 
- Amilton Rodrigues dos Santos
- Antônio Márcio de Paula
B) EMATER
- Rodrigo de Souza Torquato
- Janaína Moreira do Carmo
C) OAB
- Ivanilson Calor Samel
- Vicente Silva Gomes

D) Associação Espírita Paz e Harmonia
- José Bittencourt Mercante 
- Flávio Padilha

Art. 4º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Miracema, 21 de julho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema
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